
Legismap Roncarati
Instituições para idosos devem prevenir Covid-19

Objetivo é aumentar o cuidado para evitar infecções pelo vírus, que apresenta alta
letalidade na população com 60 anos ou mais

A Anvisa publicou orientações para a prevenção e o controle de infecções pelo novo coronavírus
(Covid-19) em instituições de longa permanência para idosos (ILPIs), também conhecidas como
asilos ou casas de repouso. As orientações estão publicadas na Nota Técnica 05/2020, e valem
tanto para os residentes quanto para os profissionais e cuidadores que trabalham nesses locais. As
recomendações também deverão ser repassadas aos visitantes.

As orientações são essencias na atual situação de emergência de saúde pública internacional
provocada pelo Covid-19. O objetivo é aumentar o cuidado para evitar infecções pelo vírus, que
apresenta alta letalidade na população com 60 anos ou mais. Além disso, a população residente
nas ILPIs é mais vulnerável, com níveis variados de dependência e necessidades complexas.

As medidas de prevenção que devem ser aplicadas são as mesmas para detectar e impedir a
propagação de outros vírus respiratórios, como por exemplo a influenza, que causa gripe.

Assistência

As orientações incluem medidas de prevenção e controle que devem ser adotadas durante a
assistência aos residentes, principalmente com relação aos casos suspeitos ou com diagnóstico
confirmado de Covid-19.

As informações abordam os sinais e sintomas da doença, tais como febre, tosse e dificuldade para
respirar, e ações para evitar a disseminação do vírus. A Anvisa também orienta as instituições a
fazerem avaliação e monitoramento periódicos de todos os idosos residentes.

Um ponto bastante importante é a orientação sobre a higienização das mãos, que deve ser feita
com água e sabão ou álcool gel 70% – este produto deve ser colocado em diversos ambientes,
como a recepção, os quartos, refeitórios, consultórios, salas de estar e lazer e qualquer outra área
de uso comum. Se necessário, os profissionais da instituição devem auxiliar os idosos que não
conseguem lavar as mãos a fazer a higienização.

Cuidados e limpeza

Na nota, a Agência orienta, ainda, sobre os cuidados ao tossir ou espirrar, cobrindo a boca e o nariz
com o cotovelo flexionado ou lenço de papel descartável. Para o descarte do lenço, as instituições
devem fornecer lixeiras com acionamento de abertura por pedal. Outras orientações abordam a
limpeza e a desinfecção de ambientes, utensílios (vasilhas, pratos, panelas, talheres) e superfícies
de móveis e assoalho.

Vacinação

As instituições devem averiguar a situação das vacinas e conferir se os idosos estão com todas em
dia. A orientação vale principalmente para aquelas relacionadas a doenças respiratórias
infecciosas, conforme o calendário de vacinação do idoso, definido pelo Programa Nacional de
Imunização (PNI) do Ministério da Saúde.

Visitas

O número de visitantes deve ser reduzido ao máximo, assim como a frequência e a duração das
visitas. A orientação é estabelecer um cronograma para evitar aglomerações. Na chegada, os
visitantes deverão ser questionados sobre sintomas de infecção respiratória e contato prévio com
pessoas com suspeita ou diagnóstico de Covid-19, além de receber orientações sobre cuidados e
higienização.
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Confira na íntegra a Nota Técnica 05/2020.

Fonte: ANVISA, em 21.03.2020
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